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ANO XIII – Nº 956 – TERÇA-FEIRA, 19 DE SETEMBRO DE 2023 – ENCANTO/RN 

  

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN 
EDITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 

PODER EXECUTIVO 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ – PRESIDENTE 
JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA – VICE-PRESIDENTE 
FRANCISCO FERREIRA DE BESSA – 1º SECRETÁRIO 

AUGUSTO FERREIRA NETO – 2º SECRETÁRIO  
FRANCISCO LUZIMAR DE OLIVEIRA ALVES – VEREADOR 

FRANCISCO VALDÍVIO SILVA – VEREADOR  
MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA – VEREADOR 

SUZY RAQUEL FERNANDES NOGUEIRA CHAVES – VEREADORA 
TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA – VEREADOR 

 

PODER EXECUTIVO 

 
DECRETO Nº 37/2023, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023  

 
  

ABRE CRÉDITO ADICIONAL AO VIGENTE ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO, O CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 4.448,60 (QUATRO MIL, 
QUATROCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESSENTA 
CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a autorização contida na 
lei 569/2021, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto, o crédito suplementar no valor de R$ 

4.448,60 (QUATRO MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESSENTA CENTAVOS), para reforço de 
dotações orçamentárias. 
 
Art. 2º - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo primeiro deste Decreto serão obtidos na 

forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março de 1964, sendo: 
 

I - R$ 4.448,60 (QUATRO MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) através de 

ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso I, do art.43, da Lei Federal Nº. 4.320/64, conforme 
discriminação constante no anexo I que é parte integrante do presente Decreto. 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.               

 
 

Prefeitura Municipal de Encanto-RN, em 19 de Setembro de 2023. 
 

 
 

____________________________________ 
                                                               ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 
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                                                                              Prefeito Municipal 
 

 

 
 

 
LEI Nº 599/2023                                                                                              ENCANTO/RN, 19 DE SETEMBRO DE 2023 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REPASSAR 
RECURSOS RECEBIDOS DA UNIÃO PARA 
CUMPRIMENTO DA ASSISTÊNCIA FINANCEIRA 
COMPLEMENTAR DE QUE TRATA A EMENDA 
CONSTITUCIONAL 127/2022. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ENCANTO, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para os servidores públicos municipais, ocupantes dos cargos de 

enfermeiro, técnico de enfermagem, auxiliar de enfermagem e parteira, os valores recebidos da União, por meio do Fundo 
Municipal de Saúde, destinados ao cumprimento da assistência financeira complementar do Governo Federal de que 
tratam a Emenda Constitucional n.º 127, de 22 de dezembro de 2022, a decisão do Supremo Tribunal Federal no Segundo 
Referendo na Medida Cautelar na ADI n.º 7222 e a Portaria GM/MS n.º 1.135, de 16 de agosto de 2023, ou outra que vier 
a substituí-la.  
 
Art. 2º O Município transferirá valores a cada servidor, de acordo com o recebido do Ministério da Saúde e no limite destes 

e informado no InvestSUS (https://investsus.saude.gov.br/). 
 
Art. 3º Fica ainda autorizado o Poder Executivo a transferir para os prestadores de serviços contratualizados incluindo 

filantrópicos, e entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS, os montantes destinados 
pela União para a complementação dos salários dos seus respectivos empregados. Parágrafo único. Os instrumentos 
firmados entre o Município e o prestador de serviço contratualizado deverão ser aditivados acrescentando a formalização 
desse benefício e estabelecendo a obrigação da prestação de contas, na forma e prazos decididos pelo ente público 
Município, sob pena de suspensão do repasse. 
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Art. 4º A autorização instituída pela presente Lei destina-se a abertura de crédito suplementar orçamentário até o valor 

necessário ao cumprimento das obrigações e abrange o exercício financeiro de 2023. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
ENCANTO, RN, 19 de setembro de 2023. 
 
 

_________________________________ 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito do Município de Encanto/RN 
 

 
PORTARIA Nº. 096/2023                                                                                           Encanto/RN, 19 de setembro de 2023 
 
 

Exposição de Motivos 
 

 

Considerando, a parte final do Art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93;  

Considerando, e considerando a Resolução nº. 24/2017 e 32/2016 do Tribunal de Contas do 

Estado do Rio Grande do Norte; 

Considerando, o Decreto Municipal nº. 001/2018; 

Considerando, o Relevante interesse da administração, manifesto da realização de reinstalação 

de sistema de folha de pagamento em sua versão atualizada, bem como, da restauração do backup do computador do 

setor administrativo do município, com seu consequente pagamento, fato que pela sua ausência não se realizaria, devido 

à ordem cronológica de pagamentos, o que acarretaria na perda de dados relevantes e imprescindíveis para o bom 

andamento das atividades administrativas, o que ocasionaria danos irreversíveis à administração municipal pelo risco de 

perda de dados importantes, o que resta caracterizada os requisitos do inciso VI e VIII, do Art. 9º, do Decreto nº. 001/2018;    

Considerando, que o pagamento refere-se à manutenção da boa operacionalização das ações 

da Secretaria municipal de administração, para a realização de diversos serviços à população e aos servidores municipais;  

Considerando, que dentre essas atribuições está a competência para organizar o serviço público 

municipal, sendo, pois, consectário da autonomia administrativa disposta no Art. 30, I, da Constituição Federal;   

Considerando, ademais, o interesso público, assim como o próprio interesse da administração, 

para melhor servir à população, e a legalidade do presente ato. 

Considerando, portanto, todo o exposto O EXCELENTÍSSIMO SENHOR ALBERONE NERI DE 

OLIVEIRA LIMA, PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO/RN, no uso de suas atribuições legais e com amparo na Lei 

Orgânica Municipal,  

 
R E S O L V E: 

 
 

Art. 1º – Determinar a quebra da Ordem Cronológica em favor do pagamento ao fornecedor, 

ALAMO HENRIQUE FREIRE DOS SANTOS, CNPJ nº 40.213.445/000174, referente ao empenho nº. 13090001/2023, 
datado de 13/09/2023, no valor total de R$ 2.640,00 (dois mil e seiscentos e quarenta reais), referente à nota fiscal nº. 
18. 

 
Parágrafo Único. O pagamento refere-se à realização de reinstalação de sistema de folha de 

pagamento em sua versão atualizada, bem como, da restauração do backup do computador da Secretaria Municipal de 
Administração. 

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE ENCANTO, Estado do Rio Grande do Norte.  

 
 

  ENCANTO, RN, 19 de setembro de 2023. 
 

 
 

______________________________________ 
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ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

Espaço não utilizado 

 
 

 

 

 

 

 

Espaço não utilizado 

 

 

 

 
 

 

 
EXPEDIENTE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CNPJ: 08.355.760 / 0001-23 

Rua Afonso Rodrigues, N° 48 – Centro – Encanto/RN. 
E-mail: admencantorn@gmail.com 

 
 www.encanto.rn.gov.br  


